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AUTOGRAFO N.° 3885/2017 	Lei a°  

PROJETO DE LET COMPLEMENTAR N.° 06/20 17 do Executivo: 

'*UTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
ANISTIA PARCIAL DA MULTA E REMISSAO 

- !ARCIAL E TOTAL DOS JUROS A CONTRIBUINTES 
• 

	

	INADIMPLENTES,- BEM COMO FORMALIZAçAO DE 
PARCELA MENTOI ESPECIAL DE CREDITO 

- 	TRJBUTARIO if #1.40 TRIHUTARIO, E DA OUTRAS 

• 	
• PRO VIDENcIAS"I 

A CAMARA MUNTCIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGTJ1NTE LET: 

Art. 1 0  - Oita Lei Cornlementar autoriza 0 Poder Executivo a conceder temporariarnente 
anistia parcial de multa e remissäo parcial e total dos juros de mora, bern coma formalizacao de 
Parcelarnento Especial de Credito Trtbutario e flâo Tributario  a contribuintés inadimplentes corn a 
Tesouraria Municipal, coni o objetivo de recuperar creditos tributarios nos termos do art. 171 do Codigo 
Tributârio Nacional. - - •• - 

§ 1°. A anistia e a rernissâo de qua trata o caput deste artigo abrange todos os créditos 
tributãrios e nâo tributarios vencidos ate 31 de dezembro de 2016, inscritos ou nâo ern divida ativa, 
ajuizados e aajuizar, inclusive aqueles, objeto cit acordo de parcelarnento anterior não curnprido pelo 
contribuinte.  

§ 20. Os iricentivos de que trata esta Lei nâo se aplicam ao credito: 

1-Decorrente de rnulta par infração àlegislaçaode tránsitO e a legislaçao arnbiental; 

II - Decorrenfe de-multa aplicada pelo Tribunal de Contas do Estado ou da Uniào; 

Ill - Relativo aos tributos retidos na fonte e näo recolhidos a Fazenda PUblica Municipal. 

Art. 20  - A divida Objeto de parcelarnento ou pagarnento-à vista sera consolidada corn 
todos Os encargos adrninistrativos e judiciais cabiveis, cuja apuraçao ocorrera na data da ernissão do 
boleto bancário corn vencirnento para 30 (trinta) dias. 

Art. 30  - 0 credito tributario consolidado, devidarnente corrigido rnonetariarnente, nos 
termos desta Lei, podera ser pago nas seguintes condiçOes: 

- para pagamento integral e a vista: 

a) redução de 100% (cern por cento) dos juros de more e 90% (noventa por cento) das 
rnultas, corn vencirnento para 30 (trinta) dias contados da emissâo do boleto. 

II - para pagarnento parcelado: 

a) redução de 90% (noventa por cento) dos juros de rnora a 90% (noventa por cento) 
sobre a valor das rnultas moratorias, dividido ern ate 02 (duas) parcelas, corn vencirnento cia prirneira 
parcela para 30 (trinta) dias contados da data da emissão do boleto e a segunda parcela para 60 
(sessenta) dias apOs a emissão do Boleto; 
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b) reduçao de 80% (aitenta por cento) dos juros de more e 90% (noventa por dento) 
sobre o valor das multas moratOrias, dividido em ate 03 (ties) parcelas, corn vencirnento da prirneira 
pamela para 30 (trinta) dias contados da data da ernissão do boleto e as demais 60 (sessenta) e 90 
(noventa dies), da ernissao do boleto; 

c) reducao de 70% (setenta par cento) dos juros de more e 90% (noventa par cento) 
sabre o valor das multas moratorias, dividido em ate 04 (quatro) parcelas, corn vencimento da prirneira 
parcela para 30 (trinta) dias contados da data da emissao do boleto, e as demais 60 (sessenta), 90 
(noventa) e 120 (cento e vinte) dias da emissäo do boleto; 

d) redução 
sobre o valor das rnultas 
parcela para 30 (trinta) d.  
90 (noventa), 120 (cèflto 

e) ted.uçao,de 50°k(cinqtteMàpc 
sabre o valor das multas moratOnas, dividido e] 
parceta para 30 (rinta) dias contados da data 
90 (noventa),,42O(c&nto e ;vinte), 150 (cento e 
boleto 	 -, 

f) reduçáo de 40% (quatita 
sobre a valor das mulfasmoratorias dividid 
parcela para 30 (tnnta) dias contadbs da da 
90 (noventa) 120 (cento e vtnte) r'150(cent 
dies da emissäo do boleto 

g) reducao de 30% (trinta par 
0 valor das multas moratorias dividido cr71 
para 30 (trinta) dias contados da data da 
(noventa) 120 (cento e vinte), 150 (cento e 
240 (duzentos e quanta) dias da emissão c 

de rnora e 90% (noventa por cento) 
tdeIas, com vencirnento da primeira 
to /e as demais para 60 (sessenta), 
érpissao do boleto. 

to) dos jurosde morn e 90% (noventa par cento) 
06 (cEnco) parcelas, corn- vericirnento da primeira 

nissáo do boleto, e as demais para 60 (sessenta), 
uenta) e 180 (cento e oitenta) dias da ernissao do 

:de 
	

por cento) 
da primeira 

e dez) 

iros de mora e 90% .(noventa por cento) sobre 
arcelas, corn vencimento da prirneira parcela 
bbleto, e as dernais para60 (sessenta), 90 
180 (cento e bitenta), 210 (duzentos e dez) e 

h) reduçäo de 20% (vinte pot centa) dos juros de M. ora e 90% (noventa par cento) sobre 
o valor das rnultas moratOrias, dividido e m ate o (noe) parcela, cam vencimento da prirneira parcela 
para 30 (trinta) dias contados da data da ernissão do boleto, e as demais para 60 (sessenta), 90 
(noventa), 120 (centa e vinte) 150 (cento &cinquenta), 180 (cento e oitenta), 210 (duzentos e dez), 240 
(duzentos e quarenta) e270 (duzentos e setenta) dias da emissao do boleto. 

Art. 40  - Caso a debito a set transacionada e consequentemente quitado, for objeto de 
acordo de parcelamenta jé firmado corn a Prefeitura, a desconto de qua trata o artigo 3 0, sera calculado 
corn base no saldo remanescente. 

Art. 51  - 0 disposto nesta Lei nao autoriza a restituiçâo au compensaçäa de importâncias 
ja recolhidas aos cofres municipais. 

Art. 6° - 0 ingressa no programa dar-se-â par apcâa do contribuinte, qua fara jus a 
regime especial de cansolidaçao e parcelamenta de débita e será forrnalizado mediante: 

- Assinatura do Termo de Confissâa de Débito Tributária au Naa Tributéria Corn 
Desconto, a ser disponibilizada pela Secretaria Municipal de Financas, sera firrnada pelo contribuinte, 
par seu representante legal ou par seu pracurador munida de pracuraçãa cam paderes especificas e 
firma reconhecida em CartOria de Notas; 

II - Expressa desistencia de parcelamentas firmados anteriormente a esta Lei, quanda for 
['XtSI.I 
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§ 1 0. Para se beneficiar do Programa de Parcelamento lncentivado-PPI, o interessado 
devera comparecer no Setor da Divida Ativa, no periodo de 01 de dezembro de 2017 a 30 de junho 
de 2018, Para formalizaçao do requerimento, ficando condicionado so pagamento da primeira parcela 
do acordo. 

§ 20. 0 pedido de parcelamento não importa em novaçâo, transaçâo ou no levantamento 
ou extinçao da garantia ofertada em execuçao judicial, a qual ficara suspense ate o término do 
cumprimento do parcelamento requerido. 

§ 30. A inadimplencia4o nUmero de .2 (duas) parcelas previstas no artigo 3 0  desta Lei 
implicara na reinscriçAo na divida ativa, exclusäo do sujeito passivo do parcelamento, independera de 
notificacao previa e havera a exigthilidade imediata da totalidade do credito confessado e ainda nao 
pago e automatica execuçao da garantia prestada, quando existerite, restabelecendo-se, em relacão 
ao montante náo pago, Os acréscimos legais na forma da IegisIaço aplicável a época da ocorrencia 
dos respectivos fatos geradores. - 

§ 40. 0 pagamento integral-e a vista ficaré dispensado do cumprimento das regras 
dispostas no art. 60  dapresentelél, cuja adesao ao Programa SE dart com a quitaçao. 

- Art."71  - 0 parcelamento previsto nesta Lei serã pago em parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, cuja data de vencimento sera a correspondente aos meses subsequentes ao do 
pagamento da primeira parcela a titulo do entrada prévia, observado que o valor de cada parceta nao 
poderá ser inferior a,-R$  50,00 (cinquenta reals) para pesSa fisica e R$ 100,00 (cem reals) Para 
pessoa juridica. 	- 	 - 	- - 	- 

Art. 8° - A adesão ao bneficio criado por esta Lei importa o - reconhebimento da divide e 
a incondicional e definitiva desistencia de evefltual acäo judicial, rectamaçao ou recurso administrativo 
correspondente ou relacionado a eles. - - 

Art. 90  - Aprova omodelo de Terrno de Confissao de Débito Tributário ou Nao Tributario 
constante do anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 10-- Esta Lei Complementar entra em vigorna data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçOes em contrário. - 

Jardinopolis, 05 de dezcmb12 __ 

Jose Euripedes Ferreira 
Presidente 

C'âmara Municipal de Jardinopoiis-S. 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos chico d.ias do més de dezembro de 2017. 
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